


• Suzana de Lima Gonçalves

• Técnica em Meio Ambiente, Graduada em Gestão Financeira,

Graduanda em Ciências Contábeis, Pós Graduada em Administração

e Finanças, Pós Graduada em Contabilidade, Auditoria e

Controladoria, MBA em Controle Interno no Setor Público, MBA em

Gestão Pública Municipal, MBA em Contabilidade Pública Municipal,

MBA em Nova Lei de Licitações.



•16/03 – Das 09 até 12h

Período:



QUE BOM QUE VOCÊ VEIO!

O dinheiro faz homens ricos, o conhecimento faz homens 
sábios e a humildade faz grandes homens.

(Mahatma Gandhi)



CONTROLE INTERNO

Controle do RH e Transparência 



SERVIDOR PÚBLICO

• Servir a População
• Estabilidade
• Remuneração
• Efetivo (CF, Art.37, inciso II)
• Comissão (CF, Art.37, inciso V)





CONTROLE INTERNO

• PREFERENCIALMENTE 
SERVIDOR EFETIVO

• LEI REGULAMENTADORA
• EQUIPE DO CONTROLE 

INTERNO
• CAPACITAÇÕES



GESTÃO DE PESSOAS

• PREFERENCIALMENTE 
SERVIDOR EFETIVO

• LEI REGULAMENTADORA
• EQUIPE DO CONTROLE 

INTERNO
• CAPACITAÇÕES



GESTÃO DE PESSOAS

A GESTÃO DE PESSOAS É UM DESAFIO PARA OS MUNICIPIOS:

• CORRUPÇÃO

• INEFICIÊNCIA

• COMODISMO

• SERVIÇOS DE BAIXA QUALIDADE



GESTÃO DE PESSOAS

• OLHE PARA A SUA EQUIPE

• PROMOVA A VALORIZAÇÃO

• PROMOVA O ENGAJAMENTO

• INVISTA NO ACOMPANHAMENTO

• AVALIE

• DESENVOLVA SUA EQUIPE



GESTÃO DE PESSOAS

• REGISTRO PONTO

• CONTROLE DE  HORAS EXTRAS

• GRATIFICAÇÕES (CARGO COMISSIONADO NÃO RECEBE 
GRATIFICAÇÃO – ACORDÃO 671/18)

• HORAS EXTRAS

• INSALUBRIDADE (LAUDOS ATUALIZADOS)

• QUINQUÊNIO

• LICENÇAS



Gestão de Pessoas



GESTÃO DE PESSOAS



DESVIO DE FUNÇÃO

SE O SERVIDOR CONCURSADO FOI CONTRATADO PARA FAZER
DETERMINADA FUNÇÃO E NO DIA A DIA O GESTOR COLOCA O
MESMO EM OUTRA TOTALMENTE DIFERENTE E SUPERIOR EXISTE
UM PROBLEMA. E É DEVER DO SETOR DE RECURSOS
HUMANOS ESTAR ATENTO A ESSAS TROCAS PARA PREVENIR A
CÂMARA/PREFEITURA DE PROBLEMAS FUTUROS.

“Cargos Comissionados”

“Professores”

https://www.pontotel.com.br/recursos-humanos


ACORDÃO 1574/18



ACÚMULO DE CARGOS

• Não há óbice à acumulação de cargo público com o exercício do
mandato de Vereador, ainda que na condição de Chefe do Poder
Legislativo local, uma vez que a Constituição Federal (art. 38, III)
não fez tal distinção. Para tanto, deve haver necessária
compatibilidade de horário.

Fonte: TCE-PR Processo n° 311573/13 - Acórdão n° 5519/13 Tribunal Pleno - Rel. Cons. Fernando 
Augusto Mello Guimarães.

https://www1.tce.pr.gov.br/multimidia/2013/12/pdf/00253890.pdf


ACÚMULO DE CARGOS



ACÚMULO DE CARGOS



JORNADA E EXPEDIENTE

• Registro Ponto (Advogados súmula 9 do Conselho Federal da 
OAB)

• Hora Extra

• Recursos Humanos

• Valorização

• Engajamento







NEPOTISMO

A contratação de parentes de até terceiro grau em cargos de
confiança está proibida nos três poderes, nas esferas federal,
estadual e municipal. É o que determina a 13ª Súmula
Vinculante do Supremo Tribunal Federal, aprovada por
unanimidade na data de 21/08/2008.



NEPOTISMO

O Prejulgado nº 9 do TCE-PR expressa que são nulos os atos
caracterizados como nepotismo; e que as mesmas regras se
aplicam na contratação de prestação de serviços com empresa
que venha a contratar empregados com incompatibilidades com
as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção
ou de assessoramento, devendo essa condição constar do edital
de licitação.

Empresa que tenha como sócio cônjuge; companheiro; ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro
grau, de integrante do Controle Interno de entidade licitante não
pode participar da licitação promovida pelo órgão em que o
parente é controlador, nem pode ser contratada pela entidade
controlada.

Fonte: https://www1.tce.pr.gov.br/noticias/vedacao-de-nepotismo-em-licitacao-alcanca-membro-do-controle-interno-de-
licitante

https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/prejulgado-n%C2%BA-9/82358/area/242




Nepotismo 



Nepotismo 



FORMAS DE EGRESSO NO PODER PÚBLICO

• Vereador Servidor

(O artigo 38, inciso III, da Constituição, diz que é possível acumular
mandato eletivo de vereador com outro cargo, função ou emprego
público. Desde, é claro, que haja compatibilidade de horários,
a ser aferida, concretamente, pelo órgão administrativo competente)

• Cargos Comissionados ( Chefia e Assessoramento)

• Temporários (PSS)

• Estagiários

• Terceirizações



CONCURSOS 

• 173/2020

• 191/2022

• Avaliação de Desempenho

• Estágio Probatório

• Estudo de Impacto Financeiro

(Apresentar a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em
que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes relativamente ao aumento
da despesa de pessoal; a declaração do ordenador de despesas de que o
aumento tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária
Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias; e, a origem dos recursos para o custeio do aumento da
despesa de pessoal (Lei Complementar nº 101/00, arts. 16 e 17).



De acordo com o art. 37, V da Constituição Federal, “as funções de
confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por
servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos
previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia
e assessoramento”.

*Declaração de parentesco até 3º grau



É POSSÍVEL QUANDO:

• COMPROVAÇÃO DE CONCURSO FRACASSADO

• PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

• QUANDO HOUVER EXTINÇÃO DE CARGO

• TERCEIRIZAÇÃO E DESPESAS COM PESSOAL

TERCEIRIZAÇÃO







• Direito do Cidadão

• Índice de Transparência Pública

• Lei Complementar 131 de 27 maio de 2009. Execução 
orçamentária em tempo real.

• “REGULAMENTAR”



Já implantou a Lei de 
Acesso a Informação?

Lei 12.527/2011







INSERIR NO PLANO DE ATIVIDADE DE CONTROLE INTERNO A VERIFICAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO MENSAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E RECOMENDAR.

• Licitações na Integra (Anexos)

• Notas Fiscais (Anexo)

“Não atender somente ao que o TCE cobra, mas sim as informações que são 
pertinentes ao cidadão”

E lembre-se, o que os olhos não veem, o portal da Transparência conta.









ÓRGÃO OFICIAL 

• Cada município tem o seu próprio jornal oficial, seguindo o
mesmo modelo da imprensa nacional. Da mesma forma como o
Diário Oficial da União, os municipais também são
publicados na internet.

• Atos oficiais (como leis, decretos, atas, pautas, comunicados,
editais entre outros documentos)

• Medida Provisória 896/2019





OUVIDORIA 

É uma área do setor público que visa atender na sua
integralidade as demandas realizadas pelos cidadãos,
promovendo zelo e qualidade dos serviços públicos prestados.

Lei 10.294/99



OUVIDORIA 
1.Editar uma norma específica, seja uma Lei ou um Decreto, que 

estabeleça, no mínimo: ...

2.Equipe. Primeiramente, é necessário escolher um Ouvidor. ...

3.Infraestrutura. ...

4.Canais de Atendimento. ...

5.Gestão da Ouvidoria. ...

6.Divulgação.



LGPD 

É a designada como Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº
13.709/2018) sancionada em 14 de agosto de 2018 e que entrou em vigor
em 18 de setembro de 2020.
O objetivo da criação da LGPD, é garantir transparência do uso de dados,
regulamentando a operação de tratamento de dados pessoais que
compreende toda e qualquer atividade relacionada e/ou realizada com o
dado pessoal, em um intervalo temporal que abrange desde o momento
da coleta até o momento em que ele é eliminado.



LGPD 








